
·1Jt.e{t.il1Lta. JJluni.eipal de dl.A.li! 

&AllNETE DD PREFEITO 
DECREl'O lU l 4791 DZ 28 m: :r.:'.Alr;O DE 1 965.-

Declare ''HÓsrede O!'icial do 1.:1m1c!pio • 

o Dr • •  :rnsi: CEI.� !e :r.::ELLO FIIBO - Ja:ri_! 

tE reno:ado e confe=encista sobre a 

Co�stitaição e Constituinte.-

JCSÉ SAN?ILLI SO:BHI!aO, !rei'eito :lo :r.�iniCÍpio de 

Assis, Es tado de são Pau.lo� DO uso de SllE!S atribllii;;Ões
" 

. ;tegeis, 

autorizada pelo arl:igo 39, !�ciso V, do Decreto-Lei.Complecen

tar n!! 91 de 31 de Dezembro de l 9ó9 {!,ei Orgânica dos JLu:i.iCÍ

:r1os)1 e cc::rniderl!!lüo q_c.e no fia 29 de I·�ar;o de l 9851 .Assiç -

estará recepcionB:nda o D=• JCs± cr:r.so m: ?.'.:SLIC FILJJO, Ju...-..:ista 

renonedo e con�"idado a pro�e:rir co�fe:-ê?ic�a sobre a Constitui

ção e Cc-nstiti:i.r:.te �resileire, 

D E C li E 1' A: 

Artigo li! - Fica declara.do ''HÓspede Oficial do :r.�imic!pio de 

Assis", o Dr. JOS! CELSO DE !'lELLO F.IIP.O. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará em vigor na da.ta de sua pu

blica;io. 

J�igo 3r - :2evoge.m-se as disposições e CO!l.trhio.

Fre:f"eitura I�u::i.icipal de Assis, em 28 de !-:arço de 1985.-

Diretor do 

Publicado no Departe:i:.ento 

e:n 28 de J.:a::-ço de l 985. -

Diretor ão 

CS/cs 


